
PORTARIA-SEI Nº 04/2025 – PR/CEHAB 

O DIRETOR-PRESIDENTE da Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano – 

CEHAB/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento Interno da Companhia, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 27.031, de 30 de dezembro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como facilitadores da CEHAB/RN junto 

à Controladoria-Geral do Estado, para fins de encaminhamento das informações necessárias à elaboração 

do Relatório de Contas de Governo 2025: 

I – José Romario Marcelino da Silva, matrícula 239.100-7, lotado no Departamento de Contabilidade e 

Finanças; 

II – Hemily Julia Soares da Costa, matrícula 244.331-7, lotada no Departamento Administrativo de 

Contratos e Convênios. 

Art. 2º Os facilitadores deverão promover a articulação com os setores internos, consolidar informações e 

atender às solicitações da CONTROL, observando os prazos previstos na IN nº 4/2025 – CONTROL. 

Art. 3º Os setores da CEHAB/RN deverão prestar, de forma tempestiva, todas as informações solicitadas 

pelos facilitadores. 

Art. 4º Esta Portaria deverá ser juntada ao Processo SEI nº 02510035.004185/2025-48. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Natal/RN, 24 de novembro de 2025. 

Pablo Thiago Lins de Oliveira Cruz 

Diretor-Presidente  

 


